INDICAÇÃO Nº 
633
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a liberação de recursos financeiros para APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais do Município de Guará.

JUSTIFICATIVA

A APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais do Município de Guará, entidade fundada em 10 de abril de 1992, filiada à Federação Nacional das APAES sob o número 1093, reconhecida como de Utilidade Pública Municipal pela Lei número 1016/93, Estadual pela Lei 11.883/05 e Federal sob o número 861-93/96, presta atendimento ambulatorial, totalmente gratuito, na região. 

Conforme assevera o Presidente da APAE de Guará, Sr. Ademir Paula e Silva Segundo, a entidade passa por dificuldades financeiras dificultando suas ações gratuitas no Município necessitando, desta forma, a liberação de recursos financeiros no montante de R$ 20.000,00 (Vinte Mil) reais para poder suprir, por um mês, todas as necessidades de custeio, garantindo, desta forma, um tratamento mais digno, com melhor qualidade no atendimento ambulatorial, educacional e sócio-familiar de aproximadamente 140 (Cento e Quarenta) pessoas portadoras de necessidades especiais que freqüentam o ambulatório.

Face ao exposto, considerando a relevância do que se propõe e o grande alcance social para o Município de Guará e, ainda, com a certeza de poder contar com a costumeira sensibilidade e atenção do Sr. Governador, aguardo pronto atendimento do presente pleito.
Sala das Sessões, em

Deputado Gilson de Souza
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